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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

         ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao projeto básico e ao termo de referência a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

"Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021"
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00/26

Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de cobertura metálica com sistema de captação de águas pluviais na área frontal da Escola Municipal de Educação Infantil Nair Cristina Vívian, compreendendo serviços de fundações, superestrutura metálica, cobertura, drenagem pluvial, recomposição de pavimentação e pintura da estrutura, conforme projeto técnico, com fornecimento de materiais e mão de obra.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O objeto da presente licitação é a aquisição dos seguintes equipamentos para os projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto:

Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de cobertura metálica com sistema de captação de águas pluviais na área frontal da Escola Municipal de Educação Infantil Nair Cristina Vívian, compreendendo serviços de fundações, superestrutura metálica, cobertura, drenagem pluvial, recomposição de pavimentação e pintura da estrutura, conforme projeto técnico, com fornecimento de materiais e mão de obra.

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Os materiais empregados na obra deverão satisfazer as especificações deste memorial em anexo e serão submetidos à aprovação do responsável técnico pela execução, bem como da fiscalização da Prefeitura Municipal. Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas vigentes da ABNT e boas práticas da construção civil. Deverá ser apresentada ART de execução da obra por profissional habilitado. A empresa executora será responsável pelo fornecimento e uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por parte de seus funcionários, garantindo condições adequadas de segurança durante toda a execução dos serviços. Inicialmente deverá ser realizada a limpeza do local da obra, removendo-se entulhos, vegetação ou quaisquer materiais que possam interferir na execução dos serviços. Após a limpeza, será executada a locação da obra, definindo-se com precisão os pontos onde serão implantados os pilares da estrutura, conforme projeto e com acompanhamento do responsável técnico. 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os equipamentos a serem adquiridos são de natureza permanente e seus padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Itens: Conforme especificado na planilha orçamentária 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE:

· Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento.

· Cumprir todas as demais cláusulas do Edital.

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Entregar os itens no prazo estabelecido;

· Fornecer Nota Fiscal devidamente preenchida;

· Comunicar qualquer anormalidade;

· Arcar com todos os ônus e encargos do fornecimento;

· Responsabilizar-se integralmente pela entrega;

· Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e previdenciários;

· Prestar garantia técnica dos bens fornecidos;

· Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto.

3.3. DAS PENALIDADES

O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas na Lei 14.133/2021, sendo aplicáveis as seguintes sanções:

· Advertência;

· Multa;

· Impedimento de licitar e contratar;

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS ITENS

A presente licitação tem por finalidade a execução de cobertura metálica na área frontal da Escola Municipal de Educação Infantil Nair Cristina Vívian, visando proporcionar maior segurança, conforto e acessibilidade aos alunos, pais e servidores. A intervenção se faz necessária para garantir proteção contra intempéries, como chuva e sol intenso, especialmente nos momentos de entrada e saída da escola, bem como no acesso ao estacionamento. A obra contribuirá significativamente para a melhoria da infraestrutura escolar, promovendo melhores condições de acolhimento e circulação da comunidade escolar.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A obra compreende a execução de cobertura metálica com área total de 239,86 m², incluindo os seguintes serviços principais: Limpeza do local e locação da obra; Demolição parcial do piso existente; Execução de fundações (estacas); Execução da superestrutura metálica (pilares e tesouras); Execução da cobertura (terças metálicas e telhamento); Execução de contraventamentos; Instalação de sistema de drenagem pluvial (calhas e condutores); Recomposição do pavimento com lajotas; Pintura da estrutura metálica; Limpeza final da obra.

6. RESULTADOS PRETENDIDOS

Quanto à contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos.

7. ESTIMATIVA DE CUSTO

A estimativa de custo para a aquisição dos equipamentos será definida com base em pesquisa de mercado, visando obter o melhor preço com a qualidade desejada. O valor total estimado para esta aquisição é de R$ 101.042,95.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com base na análise da necessidade, planejamento e especificações técnicas, conclui-se pela viabilidade da aquisição dos equipamentos propostos, que contribuirão significativamente para o aprimoramento das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Esperança do Sul.

Esperança do Sul, 11 de maio de 2026.
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